
 
 

 

 

 

 

Agrupamento de Escolas Amadora Oeste 

CONVOCATÓRIA 

Assembleia Geral  
Delegados de turma do ensino diurno1 

 

Ao abrigo do Decreto-Lei n. º75 / 2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei 

n. º137/2012, de 2 de julho, convocam-se todos os delegados de turma do ensino 

diurno, para uma reunião a realizar no próximo dia 16 de novembro de 2017, pelas 

12.00 horas, no auditório da escola sede de agrupamento, com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

1. Informações; 

2. Eleição da mesa eleitoral para o representante dos alunos do ensino 

diurno no conselho geral. 

Se à hora marcada para o início da reunião não existir quórum, fica convocada 

nova reunião, a realizar vinte e quatro horas depois, ou seja, no dia 17 de outubro de 

2017, com a mesma ordem de trabalhos, no mesmo local e à mesma hora.  

 

 Amadora, 10 de novembro de 2017 

O presidente da comissão eleitoral 

_______________________________ 
(Carlos Gomes) 

                                                             
1 Com exceção do ensino regular diurno até ao 7º ano de escolaridade (inclusive)  


